
 

Informações sobre o seguimento dado às queixas registadas com a referência 

CHAP(2013)01917- Ausência de medidas para prevenir a utilização abusiva de contratos 

a termo sucessivos no setor público espanhol.  

Situação atual 

Tal como indicado numa comunicação anterior1, em 7 de julho de 2021, foi publicado o 

Decreto-Lei Real n.º 14/2021, de 6 de julho, relativo a medidas urgentes para reduzir o 

emprego temporário no setor público2 . Este Decreto-Lei Real incluía a alteração do texto 

consolidado da Lei do Estatuto de Base dos Funcionários Públicos, aprovado pelo Decreto 

Legislativo Real n.º 5/2015, de 30 de outubro3.  

A regulamentação incluída no Decreto-Lei Real foi, por sua vez, alterada pela Lei n.º 20/2021, 

de 28 de dezembro de 20214. 

Além disso, foram recentemente aprovadas alterações às regras aplicáveis aos funcionários 

públicos que trabalham em alguns setores específicos5. 

A Comissão está a analisar as alterações introduzidas e a legislação nacional resultante a fim de 

avaliar a conformidade da legislação atualmente aplicável aos empregados contratados a termo 

no setor público espanhol com a Diretiva 1999/70/CE do Conselho 6  e a jurisprudência 

pertinente do Tribunal de Justiça.  

Os queixosos serão informados dos resultados da investigação da Comissão neste sítio Web7. 

 

                                                      

1  

https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/live_work_travel_in_the_eu/reply_pm_es_public_sector_ftwd_202107

29_en.pdf 

2 BOE n.º 161, de 7/7/2021, BOE-A-2021-11233. 

3 BOE n.º 261, de 31/10/2015, BOE-A-2015-11719. 

4 BOE n.º 312, de 29/12/2021, BOE-A-2021-21651. 

5 Ver, por exemplo, o Decreto-Lei Real n.º 12/2022, de 5 de julho de 2022, que altera a Lei n.º 55/2003 relativa ao 

estatuto do pessoal do serviço público de saúde. BOE n.º 161, de 6/7/2022, BOE-A-2022-11132. 

6 Diretiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de junho de 1999, respeitante ao acordo‑quadro CES, UNICE e CEEP 

relativo a contratos de trabalho a termo (JO L 175 de 10.7.1999, p. 43). 

7 https://ec.europa.eu/info/how-make-complaint-eu-level/joining-similar-complaints/decisions-multiple-

complaints_pt 
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